
 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  executar  os  trâmites 
 aplicáveis  para  influenciar  e  garantir  que  a 
 Delegacia  de  Defesa  da  Mulher  de  Indaiatuba- 
 funcione 24 horas ininterruptamente. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  executar  os  trâmites  aplicáveis  para  influenciar  e 
 garantir  que  a  Delegacia  de  Defesa  da  Mulher  de  Indaiatuba-  funcione  24 
 horas  ininterruptamente.  Solicito,  após  leitura  em  Plenário,  que  se  oficie  à 
 autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Atualmente  a  Delegacia  de  Defesa  da  Mulher  de  Indaiatuba  funciona  entre 
 as  9:00  e  17:00  e  embora  o  atendimento  possa  ser  feito  em  qualquer  outra 
 delegacia  e  inclusive  por  Delegacia  Eletrônica,  a  maioria  dos  atos  de  violência 
 acontecem  entre  o  final  da  tarde  e  período  da  noite  e  o  foco  deve  ser,  entre 
 outros,  não  só  o  registro,  mas  acolhimento,  proteção  e  encaminhamento  da 
 vítima  por  equipe  adequada  e  específica,  para  protegê-la  de  desfechos  mais 
 violentos, como temos visto aumentar. 

 Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2023 
 193º ano da elevação de Indaiatuba à Freguesia. 
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